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1.2 - Caso a empresa não cumprir com o objeto, a mesma estará deixando de cumprir o contrato e ficará 

sujeita as sanções.  

1.3 – O objeto deverá ser executado em conformidade com o solicitado e sendo o caso de apresentar 

problema, será rejeitado, obrigando-se sanar a irregularidade no prazo indicado, sem prejuízo para o 

Município.  

1.4 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e a execução, serão 

aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente.  

1.5 - Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados ou 

prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último.  

1.6 - O Município até a assinatura do contrato ou contados da solicitação, poderá desistir da contratação do 

objeto proposto, sem que caibam quaisquer direitos ao licitante vencedor. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

2.1 - O prazo vigência do contrato será de 12 meses, a contar da data de assinatura do contrato, podendo 

haver prorrogações. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

 DO VALOR CONTRATADO; DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO; DA ALTERAÇÃO; E, DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1 – O valor global do contrato é de R$ _____ conforme proposta apresentada.  

3.2 - O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, após emissão de nota fiscal/documento 

equivalente, que deverá conter o número do contrato e objeto, devendo a Administração certificar que a 

pessoa jurídica esta regular com suas obrigações tributárias, encargos trabalhistas e sociais. 

3.3 – As notas fiscais/documento equivalente deverão ser encaminhados para o e-mail 

compras@pindorama.sp.gov.br/compras2@pindorama.sp.gov.br. 

3.4 – Será considerado atraso no pagamento, se decorrido 2 (dois) meses, contado da emissão da nota 

fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos, não houve adimplemento da obrigação pela Administração, o que incidirá 

correção monetária sobre o valor devido utilizando-se o IPCA; juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, e multa no valor de 10% da nota fiscal. 

3.5 – O disposto no item 3.4, não se aplica em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 

interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do 

qual tenha participado ou para o qual tenha assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 


